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PREFEITURA DE 

~ fill~~I~ºª 
~NIBUS MARCOPOLO 

4 VOLARE 15. 190 MAN 2010 40 IR$238,95 
R$ 9.558,00 

CAIO 

~NIBUS VOLKSBUS IR$238,95 R$ 9.558,00 5 2010 40 
15.190 EOD 

~NIBUS MARCOPOLO IR$238,95 R$ 9.558,00 6 2012 40 
15.190MAN 

CAMINHÀO MEC IR$238,95 R$ 19. 116,00 7 2013/ 14 80 
OPERACIONAL AGRALE 

K;AMINHÃO MEC IR$238,95 R$ 19.1 16,00 8 2019 80 
OPERACIONAL IVECO 

~AMINHAO CAÇAMBA 

9 MEC OPERACIONAL 2013 60 IR$238,95 
R$ 14.337,00 

IVECO 

10 MOTONlVELADORA 120K 2013 50 IR$238,95 R$ 11.947,50 

li ~TOR DE ARADO 2013 20 IRS238,95 R$ 4 .779,00 

12 PÁ CARREGADEIRA 2013 40 IR$238,95 R$ 9.558,00 

13 K;ARRO PIPA 2013 30 IR$238,95 R$ 7.168,50 

R$ 143.370,00 

1.4 As quantidades estabelecidas são meramente são cstimalivas, não obrigando o Município à controtação total. 
1.5 O Municlpio poderá, por meio do Departamento de Gestão de Compras e Administração, contratar o objeto da licitação 
de dois ou mais fornecedores que dctenhnm preços registrados, respeitando-se a capacidade de fomecimcnto da detentora 
e obedecendo a ordem de classificação das respectivas proposLas. 
t.6 Os preços são fixos e equivalent·es aos de mercado na da.ta de apresentação da proposta, para pagamento em at.6 15 
(qu inze) d ias a partir da data da apresentação da Nota Fiscal pela detentora. devidamente atestada. 
1. 7 Os preços propostos são considerados completos e abrangem lucro, custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens e 
todos os insumos que os compõem, tais como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam 
na conlratação do objeto. 

! CLÁUSULA SEGUNDA - VIGtNCIA 
2,1 O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, prorrogável na forma do Decreto n.0 

016/2021 , contado a partir da data de sua ussinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO GER ENCIAMENTO DA ATA 
33.l O Gcrenciwncnto desta Ata de Registro de Preços caberá ao Pregoeiro Alexandre Veras Avelino. 
3.? Fica estabelecido como Gestor desta Ata de Registro de Preços o (a) Sr. (9) Prefeito Municipal . 
3.3 Fica estabelecido como Fiscal de Contrato o (a) Sr. (j servidor nomeado por portaria 
3.6 Caberá à secretaria responsável pelo gerenciamento da Ata de Registro de Preços providenciar a publicação trimestral 
dos preços registrados, para orientação da Administração, albn de encaminhar cópia da publicação ao Depanamcnto de 
Oestilo de Compras e Administração para que seja anexada oo respectivo processo 

·1 CLAUSULA O UARTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO DA ATA 
4 .1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, cm intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) 
dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
4.2 Os preços registrados poderão ser revistos cm decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 
de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao fornecedor. 
4 .3 Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço pralicado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
4.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade. 
4.S Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso. 
o órgão administrador poderá: 
4.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, ca.So a comWlicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
4.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
4.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
4.7 O registro do fornecedor será cancelado nos seguintes casos: 
4.7. l Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
4.7.? Não retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 
4.7.J Sofrer sançãoadministrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar-contrato 
administrativo; 
4.7.4 Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no mercado; 
4. 7 .5 Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços; 
4.7.6 Por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados; 
4. 7. 7 Por razão de interesse público; ou 
4.7.8 A pedido do fornecedor. 
4.8 Nas hipóteses previstas DO subitcm 4.7 a comunicação do cancelamento de preço registrado sen\ publicada DO Diário 
Oficial do Municlpio, juntando-se o comprovante ao processo que deu origem ao registro . 
4,9.1 Caso não se verifique fundamentação em sua solicitaçüo a detentora sujeitar-se-á às so.nçõcs administrativas previstas 
nas Leis n."' 8.666/1993 e 10.520/2002, conforme o caso, bem como aquelas disposrü no respectivo instrumento 
convocatório. 
4.10 Cancelada anta cm relação à detentora, poderá ser convocada aquela com classificação imediatamente subsequente, 
se registrado mais de um preço, para efetuar o fornecimento, nos termos de sua proposta. 
4.11 Ocorrendo cancelamento do registro de preços pelo Municlpio, a empresa detentora será comunicada por 
correspondência com aviso de recebimento. 
4.12 No caso de $Cr ignorado, incerto ou inaccssivcl o endereço da detentora, a comunicação $Cri. feita através do Diário 
Oficial do Municlpio, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da publicação. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES 
5.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelec idas no Termo de 
Referência e no Edital. 

! CLÁUSULA SfTlMA - DOS CASOS OMISSOS 
7.l Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n.0 8.666/1993, na 
Lei n.º 10.520/2002 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas oa Lei n .º 8.078/1990 
- Código de Defesa do Conswnidor - e normas e prindpios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA OITAVA• ANTICORRUPÇÃO• LEI 12.846/2013 
8.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das panes poderá. oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, 
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou bcncflcios de qualquer espécie 
que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de fonna direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra 
forma que não relacionada a este contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma 
forma. 
8.2. O contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados., o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, defmem-sc 
os seguintes práticas: 

8.2.l . "Prética corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo 
de influenciar a ação de servidor público na execução do contrato; 
8.2.2. "Pd.tica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de execução 
de contrato; 
8.2.3. "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 
competitivos; 
8.2.4. "PnlHca coerciHva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ãs pessoas ou sua propriedade, 
visando afetar a execução do contrato; 
8.2.5. "Pritlca obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas, com 
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de pn\tica prevista, deste Edital; (ü) atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito do CONTRATANTE promover inspeção. 
8.3. Caso a autoridade competente para a aplicação das sanções estabelecidas no Tenno de Referência, constatar a 
existência de indicios de pn\tica de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como 
aio lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a quem for de competência, com despacho fundamentado, para ciência 
e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR, regulamentado pelo Decreto n' 16/2021. 
8.4. O processamenlo do PAR não inlerfere no seguimenlo regular dos processos administrativos especificos para apuração 
da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 
jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

! CLÁUSULA NONA- FORO 
9.1 E eleito o Foro da Comarca de Monsenhor Gil para dirimir os litlgios que decorrerem da presente ata, renunciando as 
partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se tome. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata de Registro de Preços foi lavrada em duas (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achado cm ordem, vai assinada pelas panes e por duas testemunhas. 

Curralinhos-Pl, 25 de março de 2022 

EVERARDO LIMA ARAUJO 
Prefeilo Municipal - PI 

Gerenciador do SRP 
Alexandre Veras Avelino 

J I JOSIAS DA COSTA - EPP 
CNPJ n 34.069.256/0001-77 

Vencedor 

R. ALVES MOURA-ME 
CNPJ n.º. 15.731.162/0001-77 

Vencedor 

ld:OFSBD23FD9391F9D 

EXTRATO DE CONTRATO 

MODALIDADE: DISPENSA Nº 009/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 012/2022 
CONTRATO ADMINISTRATIVO: 012/2022 
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESAPARAAPRESTAÇÃODESERVIÇOS 
DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIAS MÉDICAS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE CURRALINHOS - PI. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRALINHOS - PI 
CONTRATADO: GENESIS -MEDICINA E SEGURACA DO TRABALHO L TDA 
CNPJ: 14.921.536/0001-54 
ENDEREÇO: RUA SETE DE SETEMBRO, 588, SALA 03, CENTRO, TERESINA -
PI, CEP 64.001-210. 
VALOR GLOBAL: R$ 12.600,00 (doze mil e seiscentos reais). 
FONTE DE RECURSOS: ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO. 
FUNDAMENTAÇÃO: INCISO II, ART. 75 E COM AS DEMAIS DISPOSIÇÕES DA 
LEINº 14.133/21. 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 29 DE MARÇO DE 2022. 

CURRALINHOS(PI), 29 DE MARÇO DE 2022. 

EVERARDO LIMA ARAUJO 
PREFEITO MUNICIPAL 


